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Promove professo ra municipal efetiva, para
a crasse imediatamente superior, nos Íeimos
da Lei Municipal no 1.267/20lT e dá outras
providências.

ALAIR cEMlN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado doRio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes qr. lhe são .oniárloãr"ó"rã
Legislação vigente, com base no Art. 11 áa Lei Municipat no l.ial, de 1g de
dezembro de 2017; que _Dispôe sobre o Plano de Carreira do Magistério
PÚblico do Município de Derrubadas e Memorando tnterno no 1 1St2O:2g, da
SMECD,

PROMOVE

A professora municipat efetiva, ADRIANE GRlsflNE
HEDLUND NESSLER, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental
salto Grande, da classe 'ÍE" para a classe ,,É',, a contar de 01/01 tzo24,
concedendo-lhe o valor remuneratório desta classe, conforme Art. 36 da Lei nó
1.267t2017.

Gabinete do Prefeito Municipal
dezembro de 2023.

Derrubadas, aos 28 de

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
âo-s 28 de dezembro de 2023.

tffíM
Ágente de Recursos Humanos.

ALAIR CEMIN

IDERRUBADAS UM SALTO
VISIIiIS DE QUINTAS-FIIIRAS Â SEGUNDAS


